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JUNTA DE FREGUESIA DE AGUIAR DA BEIRA

Edital n.o 329/2006 (2.a série) — AP. — Joaquim António Mar-
ques Bonifácio, presidente da Junta de Freguesia de Aguiar da Beira,
faz saber que, para cumprimento do disposto no artigo 91.º do Decre-
to-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Assembleia de Freguesia de Aguiar da Beira, em
sessão ordinária realizada no dia 28 de Abril de 2006, mediante pro-
posta da Junta de Freguesia aprovada em 23 de Fevereiro de 2006,
aprovou o regulamento de liquidação e cobrança de taxas e licenças e
respectiva tabela para 2006.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que
vão ser afixados nos locais de costume e publicados na 2.ª série do
Diário da República.

4 de Maio de 2006. — O Presidente, Joaquim António Marques
Bonifácio.

Regulamento de liquidação e cobrança das taxas
e licenças e respectiva tabela

CAPÍTULO I

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e
Licenças da Junta de Freguesia de Aguiar da Beira, do Município de
Aguiar da Beira, e a respectiva tabela, que dele faz parte integrante.

Artigo 2.º

Actualização

1 — As taxas e licenças previstas na tabela anexa, serão
actualizadas anualmente, tendo por base o índice de inflação, publica-
do pelo Instituto Nacional de Estatística.

2 — A actualização, nos termos do número anterior, deverá ter
lugar até ao dia 10 de Dezembro de cada ano e será precedida de de-
liberação da Junta de Freguesia, devidamente publicitada por editais, a
afixar nos lugares do estilo, durante 15 dias.

3 — Os valores resultantes da aplicação do índice de actualização
serão arredondados, por excesso, para a dezena de euros.

4 — Para além da actualização anual, antes da referida, poderá a
Junta de Freguesia, sempre que entenda conveniente, propor à
Assembleia de Freguesia a actualização extraordinária e ou alteração
da Tabela.

5 — As taxas da Tabela que resultam de quantitativos fixados por
disposição legal serão actualizadas de acordo com os coeficientes le-
galmente estabelecidos.

Artigo 3.º

Liquidação

1 — A liquidação das taxas e licenças será efectuada com base nos
indicadores da tabela tendo em vista os elementos fornecidos pelos
interessados ou pelo valor dos serviços prestados.

2 — Os respectivos valores serão arredondados, por excesso, para
a dezena de euros imediatamente superior.

3 — Quando a liquidação tenha sido precedida de processo, neste
deverá ser anotado, pelo funcionário liquidador, o número, importân-
cia e data do documento de cobrança, salvo se for junto ao processo
um exemplar do mesmo documento.

4 — De todas as taxas cobradas pela Freguesia será emitido recibo
próprio ou documento equivalente que comprove o respectivo paga-
mento.

Artigo 4.º

Isenções

1 — Estão isentos do pagamento de taxas pela concessão de licen-
ças e prestação de serviços:

a) O Estado, seus institutos e organismos autónomos personaliza-
dos, bem como as instituições e organismos que beneficiem de isen-
ção por preceito legal especial;

b) As Autarquias Locais;
c) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, os

partidos políticos e os sindicatos;
d) As associações religiosas, culturais, desportivas e ou recreativas,

legalmente constituídas, pelas actividades que se destinem, directamen-
te, à realização dos seus fins.

f) As associações e comissões de moradores, legalmente constituí-
das, pelas actividades que se destinem, directamente, à realização dos
seus fins.

2 — As isenções a que se refere o número anterior não dispensam
as respectivas entidades de requererem à Junta de Freguesia as neces-
sárias licenças, quando devidas.

3 — As isenções referidas no n.º 1 serão concedidas por delibera-
ção da Junta de Freguesia, mediante requerimento das partes interes-
sadas e apresentação de prova da qualidade em que requerem e dos
requisitos exigidos para a concessão da isenção.

Artigo 5.º

Diversos

1 — Os documentos de interesse particular, nomeadamente, os
atestados, certidões, declarações, segundas vias, termos de identidade
de justificação administrativa e quaisquer outros, devem ser requeri-
dos previamente ao Presidente da Junta de Freguesia, com indicação
precisa da espécie do documento que é pretendido, qual o fim a que se
destina e se o pretende com urgência.

2 — Os documentos requeridos, que sejam passados com urgência,
a pedido do interessado, pagarão taxas elevadas ao dobro indicadas na
tabela.

Artigo 6.º

Licenciamento de canídeos

1 — A classificação, por categoria, de cães e gatos, bem como o
prazo para o registo e emissão de licenças, são estabelecidos na Por-
taria n.º 421/2004 de 24 de Abril.

2 — Nos termos do artigo 6 n.º 1, da Portaria 421/2004 de 24 de
Abril, a taxa de registo de canídeos é aprovada, anualmente, pela
Assembleia de Freguesia e cobrada pela Junta, devendo a mesma ser
fixada por referência da taxa N de profilaxia médica para esse ano,
não podendo em regra exceder o triplo daquele valor e variando de
acordo com a categoria do animal.

3- As taxas de registo, bem como as de licenciamento, serão
indexadas á taxa N da profilaxia médica, nos termos seguintes:

a) Taxa de Registo — até 50 % da taxa N da profilaxia médica;
b) Licenciamento das categorias A, B, E e I — até uma vez o valor

da taxa N da profilaxia médica;
c) Licenciamento das categorias C, D, e F — Isentos;
d) Licenciamento das categorias G e H — Até três vezes o valor

da taxa N da profilaxia médica.

Artigo 7.º

Cemitério

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 169/99, de 11 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, a Junta de Fre-
guesia pode declarar prescritos a favor da freguesia, nos termos da lei
e após publicação de avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras,
instaladas nos cemitérios sob administração da freguesia, quando não
sejam conhecidos os proprietários ou relativamente aos quais se mostre
que, após notificação judicial, se mantém de forma inequívoca e du-
radoura, desinteresse na sua conservação e manutenção.

2 — Dentro dos cemitérios da freguesia não é permitido:
a) Pisar, conspurcar ou praticar actos de desrespeito em sepultu-

ras, jazigos, mausoléus e outras obras instaladas no cemitério;
b) Praticar actos desonrosos e indecorosos, proferir em voz alta

palavras ou fazer gestos que ofendam a moral pública ou sensibilidade
de qualquer pessoa viva ou que tenha por fim atingir a memória do
falecido cujos restos mortais se encontram no cemitério.

3 — É obrigatório, por parte dos titulares de alvarás de concessão
de terrenos para sepulturas perpétuas, jazigos ou outras construções,
ou de seus herdeiros, manter as mesmas construções em estado de
limpeza, devidamente conservadas, sob pena de aplicação de coimas,
conforme estabelece o n.º 5 do presente artigo.

4 — As inumações de indigentes são gratuitas.
5 — O não cumprimento das normas nos números anteriores, en-

tre as quais as relativas ao licenciamento de obras de construção, al-
teração ou ampliação de jazigos e capelas, constitui contra-ordena-
ção punível com as coimas de 100 euros a 250 euros.

Artigo 8.º

Venda de terreno para alinhamento

O valor venal de terreno para alinhamento será fixado em concre-
to entre o valor mínimo e o valor máximo, por deliberação da Junta
de Freguesia.
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Artigo 9.º

Regulamento de liquidação e cobrança das taxas
e licenças

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Junta de Freguesia propõe a
aprovação do Regulamento de Liquidação de Taxas e Licenças e res-
pectiva Tabela à Assembleia de Freguesia.

Nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimen-
to Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, a
proposta do Regulamento estará em inquérito público durante 30 dias,
após o que será sujeito à apreciação da Assembleia de Freguesia.

Artigo 10º

Entrada em vigor

O presente regulamento e tabelas anexas, depois de aprovado em
Assembleia de Freguesia, entra em vigor 5 dias após a sua publicação
em Diário da República.

CAPÍTULO II

Registo e licença de canídeos e gatos
(indexado à taxa N profilaxia médica)

Taxas

(em euros)

1 — Registo de canídeos e gatos .................................... 2,00
2 — Licenças:
Categoria A, B, E e I ...................................................... 3,50
Categoria C, D e F .......................................................... Isento
Categoria G e H ............................................................... 8,80
3 — Cadela não esterilizada acresce 20 % da taxa aplicada

CAPÍTULO III

Prestação de serviços e concessão
de documentos

1 — Atestados, certidões e declarações em papel tim-
brado da Freguesia ............................................................... 1,00

2 — Atestados, certidões e declarações em impresso próprio 1,00
3 — Atestados, certidões e declarações em papel tim-

brado da Junta de Freguesia ou em impresso próprio para
fins de subsídio de desemprego, subsídio escolar, assistên-
cia social, pensões, reformas e prova de vida ................... 1,00

4 — Fotocópias avulso:
a) Por cada página de formato A4 a cores ................... 1,00
b) Por cada página de formato A4 a preto ................... 0,50
5 — Certificação de fotocópias:
a) Não excedendo uma lauda: ......................................... 5,00
Por cada lauda além da primeira, ainda que incompleta 2,00
b) Buscas — processos arquivados no Arquivo Geral ..... 1,50
6 — Segundas vias de documento passado anteriormente 2,50
7 — Termos de identidade administrativa ou semelhante 2,00

CAPÍTULO IV

Enterramento, concessão de terrenos e uso
de jazigos e de outras instalações

no cemitério da freguesia

Exumação — por cada ossada incluindo limpeza e trans-
ladação ................................................................................. 100,00

Concessão de terrenos:
1 — Para sepultura perpétua: .......................................... 350,00
2 — Para construção de jazigo:
Custo por metro quadrado ............................................... 300,00
Averbamento em titulo de jazigo ou sepultura perpétua:
1 — Classes sucessivas, nos termos das alíneas a) e e)

do artigo 2 133.º do Código Civil:
a) Para jazigos .................................................................     50,00
b) Para sepulturas perpétuas ........................................... 25,00
Transladações dentro do cemitério (não acumuláveis

com outras taxas): ............................................................... 150,00

Taxas

(em euros)

CAPÍTULO V

Venda de terreno para alinhamento

Valor mínimo .................................................................. 2,00/m2

Valor máximo .................................................................. 15,00/m2

Por cada lanço, além do m2 ........................................... 0,50

JUNTA DE FREGUESIA DE ROMEIRA

Aviso n.o 1598/2006 (2.a série) — AP. — Projecto de regula-
mento do cemitério da freguesia da Romeira. — Torna-se público
que por deliberação do executivo da Junta de Freguesia de Romeira,
tomada em reunião ordinária, realizada no dia 17 de Abril de 2006,
foi aprovado o projecto de regulamento do cemitério da freguesia da
Romeira, o qual se encontra em apreciação pública nos termos do
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo pelo prazo
de 30 dias contados da data da publicação do presente aviso no Diá-
rio da República.

22 de Maio de 2006. — O Presidente, Luís Miguel Veiga da Silva.

Fundamentação

Conforme o preceituado no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 44 220,
de 3 de Março de 1962, devem as Juntas de Freguesia elaborar o
Regulamento do Cemitério.

Assim, e com o objectivo de colmatar a lacuna existente nesta
matéria, e de acordo com as normas previstas nos Decreto-Lei
n.º 44 220, de 3 de Março de 1962 e Decreto-Lei n.º 48 770 de 18 de
Dezembro de 1968, Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, al-
terado pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro, o Decreto-Lei
n.º 138/2000, de 16 de Julho, vem a Junta de Freguesia de Romeira
publicar o Projecto de Regulamento do Cemitério da Romeira, a fim
de ser submetido à apreciação pública, nos termos do disposto nos
artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Projecto de Regulamento do Cemitério da Junta
de Freguesia da Romeira

CAPÍTULO I

Definições e normas de legitimidade

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:
a) Autoridade de polícia — a Guarda Nacional Republicana, a Po-

lícia de Segurança Pública e a Polícia Marítima;
b) Autoridade de Saúde — o delegado regional de saúde, o delegado

concelhio de saúde ou os seus adjuntos;
c) Autoridade judiciária — o juiz de instrução e o Ministério Públi-

co, cada um relativamente aos actos processuais que cabem na sua
competência;

d) Remoção — o levantamento de cadáver do local onde ocorreu
ou foi verificado o óbito e o seu subsequente transporte, a fim de se
proceder à sua inumação ou cremação;

e) Inumação — a colocação de cadáver em sepultura, jazigo ou local
de consumpção aeróbia;

f) Exumação — abertura de sepultura, local de consumpção aeróbia
ou caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver;

g) Trasladação — o transporte de cadáver inumado em jazigo ou
ossadas para local diferente daquele em que se encontram, a fim de
serem de novo inumados, cremados ou colocados em ossário;

h) Cremação — a redução de cadáver ou ossadas a cinzas;
i) Cadáver — o corpo humano após a morte, até estarem termina-

dos os fenómenos de destruição da matéria orgânica;
j) Ossadas — o que resta do corpo humano uma vez terminado o

processo de mineralização do esqueleto;
k) Viatura e recipientes apropriados — aqueles em que seja possí-

vel proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos mor-
tos ou recém nascidos falecidos no período neonatal precoce, em
condições de segurança e de respeito pela dignidade humana;

l) Período neonatal precoce — as primeiras cento e sessenta e oito
horas de vida;




